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Redes Sociais

Fecombustíveis questiona decreto sobre 
composição de preços

Do dia para a noite os postos de combustíveis 
ganharam um novo decreto para atender. O presidente 
da República, “revoltado” com o aumento dos preços 
dos combustíveis iniciou uma verdadeira “caça às 
bruxas”, e decidiu que  os postos deveriam apresentar 
aos consumidores toda a composição dos preços.

Confira nossa conversa com o presidente da 
Federação, Paulo Miranda, sobre o tema, e com 
os  advogados do escritório Morad Advocacia 
Empresarial sobre o peso do ICMS nos combustíveis.

Vamos falar também sobre o novo regulamento 
de bombas de combustíveis, que tenta combater 
as fraudes de volume; a obrigatoriedade ou não 
da empresa exigir a vacinação do funcionário e 
a pesquisa que mostra que os postos não estão 
aproveitando plenamente a onda digital para 
contornar os efeitos da pandemia.

Boa leitura

Ana Azevedo
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OBRIGATORIEDADE
DA VACINAÇÃO E O VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Advogado Trabalhista*
CELSO DAVÍ RODRIGUES

té o dia 15 de fevereiro, o consórcio de 
veículos de imprensa no Brasil contabi-
lizou mais de 9 milhões de infectados e 
aproximadamente 240 mil mortes.

Nesse momento temos o pedido de 
liberação da primeira vacina contra a 

Covid-19 e outra polêmica vem à tona quanto a obri-
gatoriedade da vacinação.

A obrigatoriedade da vacinação é inconstitucional, 
porém no dia 17 de dezembro de 2020 o Supremo Tri-
bunal Federal (STF) decidiu pela obrigatoriedade, ou, 
compulsoriedade da vacinação, permitindo que Esta-
dos e Municípios restrinjam o acesso aos serviços pú-
blicos pelo individuo que não se submeter a ela.

Independentemente da decisão do STF, se ob-
servarmos o preâmbulo de nossa  Constituição Fe-
deral Brasileira de 1988, observaremos os princípios 
do pensamento que deve permear todas as ações, em 
especial, para erradicar, evitar ou controlar o avanço 
de doenças, cujo texto trazemos a seguir:

“Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos 
em Assembléia Nacional Constituinte para instituir 
um Estado Democrático, destinado a assegurar o exer-
cício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a 
segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualda-
de e a justiça como valores supremos de uma socieda-
de fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pací� ca das controvérsias, 
promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte:

A
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Encontramos ainda no artigo  193, “caput”, 
da Constituição:

“A ordem social tem como base o primado do trabalho, 
e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.”

A Convenção nº 155 da OIT, que tem o Brasil 
como país signatário, traz o compromisso do Estado, 
empregadores e trabalhadores a propositura de políti-
cas e ações com “objetivo de prevenir os acidentes e os 
danos à saúde que forem consequências do trabalho, 
e que tenham relação com a atividade de trabalho, ou 
se apresentarem durante o trabalho, reduzindo ao mí-
nimo, na medida que for razoável e possível, as causas 
dos riscos inerentes ao meio ambiente de trabalho”.

Observamos ainda na  CLT, em seu artigo  157, 
como uma das obrigações do empregador no que se 
refere à saúde e segurança do trabalho, “ instruir aos 
empregados, através de ordens de serviço, quanto às 
precauções a tomar no sentido de evitar acidentes do 
trabalho ou doenças ocupacionais”.

Por � m, e não querendo aprofundar no assunto, 
por conta da MP 927/2020, a discussão sobre a CO-
VID-19 e doença pro� ssional foi palco de muitas 
discussões, entendimentos e orientações com a pu-
blicação de notas técnicas e decisão do STF a res-
peito do afastamento do art.  29  que previa que a 
contaminação pelo coronavírus não seria considera-
da como doença ocupacional.

Diante do exposto, entendermos que cabe ao em-
pregador adotar medidas de prevenção de doenças no 
ambiente do trabalho, preservando no que lhe compe-
te, a integridade física e saúde de seus trabalhadores.

Dentre as medidas do empregador para evitar, 
controlar e mitigar as possibilidades de contami-
nação do coronavírus entre seus empregados são 
necessárias a orientação e a adoção de medidas 
disciplinares, com base nas orientações técnicas e 
medidas amplamente divulgadas pelo Ministério da 
Economia e Ministério da Saúde.

Como parte do poder diretivo ou poder disciplinar 
do empregador, a Instrução, esclarecimento e aplica-
ção das penalidades possíveis e previstos na legislação 
trabalhista poderão ser adotadas. De forma justi� ca-
da, e moderada, entendemos que medidas punitivas 
para os empregados que vierem a se recusar a vacina-
ção contra a coronavírus se fazem necessárias.

A falta de atenção às medidas sanitárias e de aten-
ção ou aplicação do poder diretivo, por parte do em-
pregador, expõe o empregado a perigo manifesto de 
mal considerável, condição que possibilita ao trabalha-
dor pleitear a rescisão indireta do contrato de trabalho.

Dessa forma, entendemos que a adoção por parte 
do empregador, de medidas para obrigar o empre-
gado a vacinar-se, é justi� cada pelo estado de ca-
lamidade pública que enfrentamos mundialmente e 
fundamentada pelos dispositivos legais presentes em 
nossa legislação brasileira.

Queremos crer que as jurisprudências que se for-
marem nas demandas trabalhistas que vierem a ocorrer 
no futuro próximo rati� carão o entendimento do STF 
no que tange a prevalência do direito coletivo sobre o 
individual com o objetivo de se combater a covid-19.

No artigo 1º da Carta Magna, como fundamentos do 
Estado Democrático de Direito temos a “dignidade da 
pessoa humana” e “os valores sociais do trabalho e da 
livre iniciativa” (incisos III e IV).

Tendo como um dos objetivos fundamentais da 
Republica Federativa do Brasil “construir uma sociedade 
livre, justa e solidária”. (Art. 3º, I, CF).

Com os fundamentos e objetivos trazidos, 
depreendemos que todos os atos sejam eles do Estado 
ou da Sociedade, devem observá-los e compreendê-
los nas condutas individuais e coletivas.

Discussões nesse sentido promovidas por Empresários 
e gestores de recursos humanos trazem uma dúvida 
constante, se cabe ao poder diretivo do empregador 
obrigar o empregado a vacinar-se.

O inciso XXII do artigo 7º da Constituição Federal traz 
como direito coletivo a necessidade do empregador 
promover a “redução dos riscos inerentes ao trabalho, 
por meio de normas de saúde, higiene e segurança”.

O “caput” do art. 170 (CF) determina que “a ordem 
econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por Þ m assegurar a todos 
existência digna, conforme os ditames da justiça social”.

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL.”

Compartilhe conosco seus pensamentos sobre o assunto através do e-mail: redação@revistapetrus.com.br
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S
em dúvida alguma a pandemia da Co-
vid-19 trouxe como resultados para 
todos nós uma aceleração Digital, por 
assim dizer. Muitas empresas tiveram 
que investir no uso das mídias digitais, 
da venda por aplicativos e até do con-
tato por videoconferência.

No entanto, de acordo com a CVA Solutions empresa 
de pesquisa de mercado e consultoria, subsidiária da 
norte-americana CVM Inc., no segmento de postos 
de combustíveis esse processo ainda é bastante lento, 
embora exista um grande potencial para aumentar o 
contato digital com os clientes e, dessa forma, promo-
ver impacto positivo nas vendas. 

A informação consta da sétima edição do Estudo 
Postos de Combustíveis da CVA Solutions, � naliza-
do em janeiro de 2021. Segundo o sócio-diretor da 
empresa, Sandro Cimatti, o objetivo do estudo é fazer 
um diagnóstico de mercado das principais bandeiras 
deste mercado. “Estabelecemos comparações entre as 
marcas em termos de : Força da Marca, Valor Perce-
bido, NPS, jornada dos clientes, serviços utilizados, 
lojas de conveniências, etc.”

A pesquisa con� rmou a liderança da Ipiranga, em 
Força da Marca, Valor Percebido, em bons preços e 
em outras questões analisadas, explica. A pesquisa ou-

ACELERAÇÃO DIGITAL
CAUSADA PELA PANDEMIA AINDA É TÍMIDA NO SETOR

viu 3.654 consumidores de todo o Brasil. “Apesar da 
pandemia que reduziu o volume de negócios nos pos-
tos de combustíveis, os consumidores continuaram a 
utilizar os serviços e as lojas de conveniência. Existe a 
oportunidade dos postos acelerarem o relacionamen-
to digital com os consumidores que estão mais digi-
tais devido ao isolamento”, argumenta.

Embora os postos não tenham e-commerce como 
outros varejistas, eles podem se relacionar mais digi-
talmente com os consumidores através dos progra-
mas de � delidade, e-mail marketing e redes sociais. 
De acordo com a pesquisa, os postos de combustíveis 
poderiam investir mais nessas ações. 

Das pessoas que receberam e-mails de lojas com pro-
moções (71,6% do total), apenas 15,5 % receberam 
de postos de combustíveis. Também os programas de 
recompensa/� delidade poderiam ter maior adesão, 
sendo que 44,7% dos clientes de postos participam 
de algum deles.

Segundo Sandro Cimatti a Ipiranga atua mais forte-
mente nos programas de � delidade há um bom tem-
po e esta vantagem ajuda a � delizar os consumidores. 
“A Ipiranga se destaca positivamente em diversas mé-
tricas do estudo, pois propicia uma jornada do cliente 
positiva, voltada para serviços e lojas de conveniência 
e grande destaque de seu programa de � delidade.”

PESQUISA

8
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Sócio-Diretor da CVA Solutions
Sandro Cimatti

PESQUISA

» MARCAS CITADAS

No estudo foram citados pelos entrevistados os postos/
bandeiras: Ale, Assaí, Atacadão, Bandeira Branca (sem 
marca), BIG, BR Petrobras, Carrefour Hipermerca-
dos, Extra Hipermercados, Ipiranga, Makro e Shell.

A pesquisa indica que os Postos de Combustíveis me-
lhoraram bastante sua nota de Valor Percebido, consi-
derada muito boa. A nota atual foi de 8,47, sendo que 
em 2020 foi de 8,28 e em 2019 foi de 8,16. A nota 
atual aparece na 12ª posição entre os 51 segmentos 
pesquisados pela CVA Solutions. O Valor Percebido 
se baseia na nota de custo-benefício percebido e tem 
como melhor segmento o de Microondas (nota 8,87) 
e como o pior Planos de Saúde, com nota 6,93. 

» FIDELIDADE, SERVIÇOS E PREÇOS

Os consumidores a� rmam que utilizam vários postos 
de combustíveis, mas são mais � éis a um deles - “o 
que mais utiliza”. Nessa questão a BR Petrobras lide-
ra, com 32%, seguida por Ipiranga. 

Já quando se fala em realização de serviços nos pos-
tos (como lavagem, troca de óleo e outros), Ipiranga 
é líder, com BR Petrobras em segundo. E apesar da 
pandemia, o nível total de serviços percapta utilizados 
nos postos subiu para 311% (era de 294% em 2020). 
Os mais usados são calibragem de pneus, loja de con-
veniência, troca de lubri� cante, lavagem de vidros, 
lanchonete/restaurante e lavagem do carro.

Também no novo capítulo – index de preços – o des-
taque é do Ipiranga. Os consumidores consideraram 
o Ipiranga o posto mais barato de sua região e deram 
uma boa nota: 7,42.

O Posto Ipiranga apresentou bom crescimento na 
questão da recomendação líquida (% promotores - % 
detratores) e alcançou a liderança com 60,8%. Essa é 
a probabilidade líquida de o consumidor recomendar 
o posto a um parente ou amigo. O Shell, que era líder, 
também cresceu, mas � cou em segundo lugar. BR Pe-
trobras aparece em terceiro.

» LOJAS DE CONVENIÊNCIA

A importância da loja de conveniência continua sen-
do atestada pelos consumidores: 49,8% dos entrevis-
tados utilizam a loja. Desses, 60,4% também lavam 
o carro e 69,4% trocam o óleo. Entre os que não fre-
quentam a loja de conveniência a incidência de lava-
gem do carro cai para 22,8% e a troca de óleo cai para 
29,4%. O que signi� ca, para Sandro Cimatti, que “as 
lojas de conveniência ajudam a � delizar e aumentar o 
gasto do consumidor, potencializando a rentabilidade 
do posto de combustível”. 

Com a pandemia, os consumidores diminuíram um 
pouco o consumo em geral nas lojas de conveniência, 
aumentando apenas a compra de itens de consumo 
fora da loja ou de consumo rápido. “O consumidor 
tem a necessidade de levar seu automóvel para abas-
tecer, e nesta ocasião pode realizar serviços no auto-
móvel e usufruir da conveniência. O fato do consu-
midor ter relacionamento digital com o posto ajuda o 
estabelecimento a fazer ofertas certeiras para o con-
sumidor certo no momento adequado. Além disto, a 
grande capilaridade de postos e conveniência do ser-
viço ajudam nesta � delização.”

As lojas de conveniência mais usadas pelos consu-
midores são a BR Mania (BR Petrobras) e AM/PM 
(Ipiranga).

A pesquisa traz ainda informações sobre Programas 
de Recompensa, Postos de Hipermercados, Lubri� -
cantes, Comportamento nas Estradas e Ranking Va-
lor Percebido.
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epois de manifestar descontenta-
mento com o aumento do preço dos 
combustíveis, principalmente o óleo 
diesel, o presidente Jair Bolsonaro 
(sem partido), publicou no Diário 
O� cial da União, do dia 23 de fe-
vereiro, um decreto, com entrada em 

vigor em 30 dias, obrigando os postos a informar 
os valores estimados dos tributos sobre as merca-
dorias e serviços que oferecem, “por meio de painel 
a� xado em local visível”.

Segundo o decreto os “consumidores têm o direito 
de receber informações corretas, claras, precisas, os-
tensivas e legíveis sobre os preços dos combustíveis 
automotivos no território nacional” 

As reclamações do presidente, que culminaram com 
a demissão do presidente da Petrobras, Roberto 
Castello Branco, acabaram trazendo mais dores de 
cabeça para os donos de postos. Segundo o presi-
dente da Federação Nacional do Comércio de Com-
bustíveis e de Lubri� cantes (Fecombustíveis), Paulo 
Miranda, � ca claro que o governo não tem muita 
a� nidade com a atividade. “O posto é 100% substi-
tuído tributariamente, não recolhemos imposto, não 
temos todas as informações que o governo quer na-
quele decreto”, a� rma.

Miranda reforça que o setor é o único totalmente 
transparente e que no site da ANP estão todas as 
informações de por quanto o posto compra e ven-
de, e o preço que a Petrobras vende para as Distri-
buidoras. “Consideramos nosso setor como o único 
que tem a transparência total nesta questão de preço, 
margem de lucro e tudo mais.”

Diante disto, a Federação encaminhou ofício para 
seu Departamento Jurídico que apontou alguns 
caminhos para o governo, como a criação de um 
novo decreto, incluindo as Distribuidoras, ou a ela-
boração de um decreto só para as Distribuidoras. 
“O governo precisa fazer outro decreto incluindo 
os outros elos da cadeia. Nós não temos todas as 
informações. Eu não consigo atender esse decreto 
do jeito que ele está.”

Miranda diz que se tiver a informação nas mãos, se 
os dados vierem discriminados na Nota Fiscal, será 
um prazer para o setor mostrar para o consumi-
dor que esse lucro todo do petróleo não vem para 
o bolso do varejo. “Em Belo Horizonte estamos 
trabalhando com margem bruta de 4%. A ANP 
fala em média nacional de 9%, mas quando você 
vai para as grandes cidades, onde a concorrência é 
muito maior, essa margem cai para a metade.”

O presidente da Fecombustíveis a� rma que nos úl-
timos 10 anos a margem dos postos caiu 40%. “Isso 
é sinônimo de competitividade, pois o varejo tem 
40 mil postos, ao contrário da distribuição onde 
você tem três empresas com 65% do mercado. No 
geral a parte que tem competição para valer é aqui 
no varejo.”

Fraudes
Ainda na linha dos ataques, o presidente da Repú-
blica atribuiu às fraudes em bombas de combustíveis 
como um dos motivos para o aumento dos preços 
dos combustíveis. Chegando a questionar o trabalho 
realizado pela � scalização do Inmetro (ver matéria). 

D
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Para Miranda, mais uma vez � ca clara a falta de fa-
miliaridade do governo com o setor. “Há cinco anos 
estamos batendo no Inmetro para regulamentar a 
bomba nova. Estamos sugerindo mudar um com-
ponente, que é o pulser que mede o volume que vai 
para a cabeça eletrônica da bomba. O mundo inteiro 
usa o pulser lacrado com criptogra� a que di� culta 
demasiadamente a fraude.”

Ele explica que o equipamento tem custo baixo, em 
média R$ 350,00, e permitiria a adaptação de bom-
bas com até 15 anos de vida, “nem seria preciso tro-
car a bomba toda”. 

Miranda a� rmou que vem conversando com o In-
metro também em relação a um aprimoramento da 
legislação. “O presidente do Inmetro me ligou e pe-
diu algumas sugestões na área de legislação, de for-
ma a torna-la mais severa”. Na opinião da Federação 
o ideal seria não apenas interditar a bomba, como 
ocorre atualmente. “O posto deveria ser fechado, eles 
deveriam proibir o estabelecimento de funcionar 
enquanto a bomba não estivesse arrumada.” 

Ao contrário do que a� rma o presidente da República, 
a fraude eletrônica não eleva o preço dos combustíveis 
e sim o contrário, pois quem adultera a bomba, vende 
mais barato. “Toda vez que tenho um fraudador na 
minha área de in� uência sou obrigado a abrir mão de 
uma boa parte da margem para tentar chegar perto 
do preço dele. Ele joga o preço lá embaixo, engana o 
consumidor e compensa a margem no volume.”

Efetivamente, a única maneira de baixar os preços 
hoje, garante, é cortando impostos. “A gasolina tem 
hoje em torno de 44% de imposto, se houver uma re-
dução isso vai para ponta. O preço da Petrobras está 
em paridade com o preço internacional, o que é certo.”

Para ele as perspectivas não são boas, pois o preço 
internacional tende a aumentar à medida que a pan-
demia for controlada e a economia comece a reagir. 
Especialistas garantem que o preço do barril deva 
chegar aos 90 dólares até o � nal do ano. “Outro fator 
que depende do governo é a desvalorização do real.”

O aumento do dólar em comparação ao real, a� rma 
Miranda, deve-se à falta de credibilidade do gover-
no, a falta de reformas, como a Tributária e a Admi-
nistrativa. Se o dólar estivesse nos patamares sempre 
vistos no Brasil, em torno de 3,50 reais, isso impli-
caria diretamente no preço da Petrobras. 

Apesar de ter aberto mão do PIS e Co� ns sobre o 
óleo diesel,  Paulo Miranda lembra que o produto 
passou a contar com 13% de biodiesel, que custa 
quase três vezes o preço do diesel na Re� naria. “Dos 
0,35 devem sobrar 0,31 para cair na ponta. 

Diante deste cenário, as perspectivas não são as 
melhores, assegura Miranda. A tendência natural 
acredita, é que os postos que possuem volumes bai-
xos não suportem a pressão, fenômeno comum em 
todo o mundo. “O revendedor tem que cortar toda 
despesa possível, segurar as pontas e aguardar que o 
governo faça no mínimo a parte dele. Não será fácil, 
vamos voltar ao normal lá para o � nal do ano, se 
houver vacinação.”

O governo Federal apresentou à Câmara dos Depu-
tados o Projeto de Lei Complementar 16/21, pro-
pondo a unifi cação das alíquotas do ICMS incidentes 
sobre combustíveis em todo o país. 

A carga tributária é, sem dúvida nenhuma, um fator 
signifi cativo na composição do preço dos combustí-
veis para os consumidores. Se levarmos em conta o 
preço médio do diesel e da gasolina para o consumi-
dor fi nal das regiões metropolitanas, por exemplo, es-
tima-se que o ICMS neles incidente represente algo 
em torno de 14% e 29%, respectivamente.

No entanto, segundo os advogados, Antonio Carlos 
Morad e José Ricardo Armentano, do Escritório Mo-
rad Advocacia Empresarial, ressaltam que a unifi cação 
das alíquotas do ICMS, caso venha a ser aprovada, 
certamente ensejará temporariamente uma redução 

O IMPACTO DO ICMS

Paulo Miranda
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no preço dos combustíveis, mas não solucionará de-
fi nitivamente essa questão, e que o problema deverá 
se repetir no futuro.

Eles explicam que a alta dos combustíveis não se deve 
exclusivamente à elevada carga tributária aplicável à 
espécie, mas, também, a outros fatores, dentre os 
quais se destacam a política de preços atrelada à varia-
ção cambial e ao preço internacional do barril de petró-
leo, o custo das refi narias, do etanol agregado à gasolina, 
bem como outros envolvendo distribuição e a revenda 
desses produtos. Logo, seria necessário um tratamento 
mais abrangente.

Na opinião deles o tratamento adequado da tributação 
do setor é, sem dúvida nenhuma, um fator muito impor-
tante para a solução dos problemas envolvendo a alta 
dos combustíveis. “Mas apenas isso não basta. Faz-se ne-

José Ricardo Armentano Antonio Carlos Morad

cessária, também, a adoção de uma política de formação 
de preços adequada à realidade brasileira e que não seja 
dependente da variação cambial e do preço internacio-
nal dos barris de petróleo. Além disso, uma melhor re-
gulamentação e fi scalização das atividades desenvolvidas 
pelos demais agentes da respectiva cadeia de comercia-
lização dos combustíveis, em especial os distribuidores 
e os revendedores, também são medidas importantes 
para se evitar abusos no setor, capazes de infl uir negati-
vamente no preço ao consumidor”, afi rma Morad.
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epois de um longo processo de aná-
lise, � nalmente o Inmetro está em 
fase � nal de implantação do regula-
mento técnico que prevê a certi� ca-
ção digital de bombas de combus-
tíveis de todo o país. O objetivo da 

iniciativa é di� cultar a ocorrência de fraudes eletrô-
nicas que adulteram o volume do combustível entre-
gue ao consumidor.

No � nal de janeiro, a Fecombustíveis (Federação 
Nacional do Comércio de Combustíveis e de Lubri-
� cantes) apresentou uma proposta de solução para 
a certi� cação digital dos instrumentos. Segundo o 
presidente Paulo Miranda, trata-se de um pulser 
criptografado com certi� cação digital, que já é utili-
zado em várias partes do mundo. 

Segundo o Inmetro, a certi� cação digital permi-
tirá ao consumidor con� rmar a quantidade de com-
bustível pela qual pagou, através de um aplicativo 
no celular, além de ser uma ferramenta e� ciente de 
� scalização para os órgãos de monitoramento de 
mercado.

BOMBAS DE COMBUSTÍVEIS
TERÃO ASSINATURA DIGITAL PARA EVITAR FRAUDES

“O Inmetro atua incessantemente no combate às 
fraudes eletrônicas efetuadas nas bombas de com-
bustíveis utilizadas nos milhares de postos espalha-
dos pelo território nacional. Essas fraudes geram 
grandes prejuízos à sociedade brasileira, quer seja 
diretamente ao consumidor, que recebe um volume 
de combustível inferior ao pago, quer seja pela so-
negação de impostos, com a declaração de volumes 
inferiores ao efetivamente comercializado”, enfatiza 
Periceles Vianna, diretor de Metrologia Legal do 
Instituto.

É importante destacar que essa transição do par-
que de bombas instalado para o novo regulamento 
será gradual, dispensando a necessidade de substi-
tuição forçada de bombas em uso, salvo em casos 
de fraude comprovada ou na substituição natural de 
uma bomba obsoleta pelo tempo de uso. Além des-
sa preocupação, o regulamento técnico metrológico, 
aprovado pela Portaria Inmetro nº 559, contempla, 
dentre outros, os seguintes aspectos:D

Possibilidade de retrofit, ou seja, 
modernização de equipamentos 
antigos para o modelo atual

Possibilidade de integração com 
sistemas de fiscalização de quaisquer 
outros órgãos governamentais que 
demandarem, inclusive viabilizando 
a implementação da equação de 
balanço pelos órgãos competentes

Possibilidade de verificação da 
confiabilidade da medição pelo 
cidadão consumidor via aplicativo 
instalado em aparelhos celulares, que 
automaticamente se comunicará com 
o sistema de vigilância de mercado do 
Inmetro

TECNOLOGIA
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No mercado já existem alguns fabricantes que 
atendem às  exigências. Um deles é a Gilbarco 
Veeder-Root. Para o gerente de Produtos Amé-
rica Latina, Antonio Cristóvão, a proposta da 
Fecombustíveis, Sindicatos Associados e Com-
bustível Legal se soma às medidas determinadas 
pelas portarias do INMETRO para aumentar a 
visibilidade � scal (pois transmite as informações 
diretamente às secretarias das Fazendas Regio-
nais), a segurança para o consumidor e  a credibi-
lidade do segmento como um todo.

A Gilbarco Veeder-Root se antecipou às exi-
gências do INMETRO e lançou em novembro 
passado o modelo Prime S que traz entre ou-
tros benefícios, criptogra� a assimétrica nas in-
formações do pulser, adição de códigos de erros 
para tentativas de fraude nas conexões elétricas, 
função para veri� cação de integridade do sof-
tware e caixa de intercomunicação com perifé-
ricos do posto evitando o acesso de terceiros a 
partes internas da bomba. “En� m, é um equi-
pamento preparado para receber upgrade para 
atendimento aos novos requisitos metrológicos 
de modo que o posto não terá que substituir a 
bomba nova para atender as novas portarias, 
bastará efetuar a adequação da sua bomba para 
Prime S”, explica Cristóvão.
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A assinatura digital é feita no pulser, um componen-
te da bomba que integra o transdutor, dispositivo res-
ponsável pela conversão da energia gerada pelo abaste-
cimento na informação digital que o consumidor vê na 
bomba, com a quantidade de volume entregue.

Com as mudanças, essa informação passa a contar 
com uma assinatura digital, que aumenta a segurança. 
Para isso, o Instituto operará como uma autoridade 
certi� cadora de objetos de primeiro nível na infraes-
trutura de chaves públicas brasileira (ICP-Brasil), algo 
inédito no Brasil.

Esse processo está sendo conduzido junto ao Insti-
tuto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), que 
é a autoridade certi� cadora raiz, o órgão legal e tecni-
camente competente para estabelecer os padrões crip-
tográ� cos referenciais para assinaturas nas comunica-
ções que envolvem a administração pública federal.

Placa de circuito impresso (PCI) de 
Pulser (transdutor) falsa com circuito 
de rádio frequência (RF) para 
acionamento remoto 
da fraude.

AUTORIDADE 
CERTIFICADORA

ADEQUAÇÃO

TECNOLOGIA
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A

MEIO AMBIENTE

Cetesb realizou no último dia 17 de 
fevereiro a 1ª capacitação sobre a im-
plantação do Sistema SIGOR-MTR, 
transmitida na página o� cial da Com-
panhia no YouTube. Desde seu lança-
mento, em dezembro de 2020, o mó-
dulo MTR (Manifesto de Transporte 

de Resíduos) do SIGOR – sistema desenvolvido 
pela CETESB para o gerenciamento online de re-
síduos sólidos no Estado de São Paulo – contabiliza 
mais de 20 mil empresas cadastradas e mais de 122 
mil MTRs emitidos.

A utilização do MTR passou a ser obrigatório a 
partir do dia 1º de janeiro, com a entrada em vigor da 
Portaria MMA nº 280/2020 do Ministério de Meio 
Ambiente. O MTR é uma ferramenta online, auto-
declaratória, emitida pelo Sistema Nacional de Infor-
mações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos – SINIR. 

De acordo com o Ministério de Meio Ambiente, 
além de eliminar o papel e a burocracia no trans-
porte de resíduos, o MTR, agora, totalmente digital, 
permite a sua rastreabilidade em todo o território 
nacional. A ferramenta aumenta a segurança para os 
geradores de resíduos, que passam a ter uma com-
provação efetiva da destinação � nal ambientalmente 
adequada dos seus resíduos. Ao mesmo tempo, con-
solida informações mais precisas para o transporta-
dor, agiliza procedimentos de � scalização e permite 
atendimento mais e� caz em caso de acidentes.

No estado de São Paulo, as empresas deverão 
utilizar o módulo integrado do Sistema Estadual de 
Gerenciamento Online de Resíduos Sólidos do Es-
tado de São Paulo – SIGOR-MTR, disponibilizado 
pela CETESB, que já está integrado ao SINIR.

O novo sistema tem a função de gerenciar os 
MTRs emitidos, adaptados às particularidades do 
Estado de São Paulo, visando atender a todas as 
normas e legislação vigentes, de forma a subsidiar o 
controle dos resíduos gerados, evitando seu encami-
nhamento para locais não licenciados.

MTR OBRIGATÓRIO
MANIFESTO DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS PASSA A SER OBRIGATÓRIO
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MEIO AMBIENTE

Segundo Jorge Sakotani, gerente da Divisão de 
Apoio Operacional ao Controle de Fontes de Po-
luição e Impacto Ambiental, da CETESB o MTR 
é obrigatório em todo o território nacional, para to-
dos os geradores de resíduos, sujeitos à elaboração 
de Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos- 
PGRS, conforme disposto no artigo 20 da Lei nº 
12.305, de 2 de agosto de 2010, que instituiu a Polí-
tica Nacional de Resíduos Sólidos, como ferramenta 
online capaz de rastrear a massa de resíduos, contro-
lando a geração, armazenamento temporário, trans-
porte e destinação dos resíduos sólidos no Brasil.  

Ele explica que os postos de combustíveis estão 
sujeitos a elaboração do PGRS e assim, cabe atender 
à Portaria. “Diante da responsabilidade atribuída, a 
cada agente envolvido até o destino � nal ambiental-
mente adequado, dos resíduos no sistema MTR, o 
gerador, o transportador, o armazenador e o destina-
dor do resíduo devem atender à legislação.”

Vale ressaltar que, preliminarmente, todos os re-
síduos gerados nos postos de combustíveis se enqua-
dram na citada legislação. Exceção foi estabelecida 
para os resíduos abrangidos por sistema de logísti-
ca reversa, instituídos por acordo setorial, termo de 
compromisso ou regulamento, que incluam sistemas 
especí� cos de controle e documentação. 

No Estado de São Paulo, a Resolução SMA nº 
45, de 23 de junho de 2015, de� ne as diretrizes para 
implementação e operacionalização da responsabi-
lidade pós-consumo no Estado de São Paulo.  No 
caso dos postos de combustíveis somente as emba-
lagens plásticas usadas de óleo lubri� cantes e � ltros 
de óleo lubri� cantes automotivos podem ser dispen-
sadas da utilização do MTR.  

Sakatoni diz que diante dos Relatórios e Docu-
mentos Emitidos On-line, o sistema permite que 
os atores envolvidos (gerador, armazenador e desti-
nador de resíduos sólidos) sejam auditados e � sca-
lizados a qualquer momento.  “O cumprimento da 
legislação poderá ser veri� cado, por ocasião da re-
novação do licenciamento ambiental dos postos de 
combustíveis”.

O Sistema MTR inclui a � scalização, por par-
te dos agentes rodoviários, quanto ao transporte de 
resíduos com o respectivo MTR.  O SIGOR - Mó-
dulo MTR é idêntico ao Sistema MTR Nacional do 
SINIR, com algumas adequações: 

• Controle de acesso e autenticação de usuários 
feitos pelo sistema de segurança da Cetesb. 

• Cadastro de empreendimentos e atividades 
integrado aos cadastros da Cetesb. 

• MTR com inclusão de dados de CADRI, Parecer 
Técnico e código ABNT, quando aplicável. 

Além disso, em algumas funcionalidades foram im-
plementadas regras especí� cas da Cetesb. Cabe ressal-
tar que a utilização é gratuita para todos os usuários.

Postos de 
      Combustíveis

“Diante da responsabilidade atribuída, 
a cada agente envolvido até o destino 
final ambientalmente adequado”

MTR
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Módulo de abastecimento

para diesel combomba

eletrônica e filtro de alta

vazão.

TanqueJaquetado.

Os tanques jaquetados

subterrâneos ecológicos

ECOBRASIL são compostos por

duas paredes. Entre elas há um

espaço intersticial para a

instalaçãodo sensor eletrônico

demonitoramento.

TanqueEcológicoDupla

ParedeParaArla 32.

Primeira contenção em

polietilenode alta densidade

de6,0mmdeespessura.

Segunda contençãode

segurança emaço carbono

ASTMA36 jateado e com

pintura emPU.

ECOBRASIL@ECOBRASIL.IND.BR

112976-2976

1197266-4238

Tampacombocade

visitagalvanizada*


